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DECRETO nº. 692/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21 inciso I e 24 da Lei Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12306/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Direção Escolar, à servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, à 

senhora JOSEFINA BENEDITA MOREIRA  FERRAZ, concedida através do Decreto nº. 
451/2021, datado de 13 de julho de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 693/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21 inciso I e 24 da Lei Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12307/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Supervisão Escolar, à servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, à 

senhora THABATA SALDANHA, concedida através do Decreto nº. 008/2020, datado 
de 15 de janeiro de 2020. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 694/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12308/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, à servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora DAMARIS BUENO COSTA PASSOS, 
concedida através do Decreto nº. 188/2021, datado de 08 de fevereiro de 2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 695/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12308/2021, 

 
RESOLVE 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, à servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora EDIMARA ALVES DE SOUZA, concedida 
através do Decreto nº. 189/2021, datado de 08 de fevereiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 696/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12308/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhor LUIZ CARLOS ERTEL, concedida através do 
Decreto nº. 190/2021, datado de 08 de fevereiro de 2021. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 697/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12308/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, à servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora ROSANGELA DE CAMPOS MELO 
PALHANO, concedida através do Decreto nº. 191/2021, datado de 08 de fevereiro de 
2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 698/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12309/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora ANA 
PAULA VALGAS, concedida através do Decreto nº. 183/2021, datado de 08 de 
fevereiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 699/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12309/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 
ANGELA MARIA SEDLACK DAS CHAGAS, concedida através do Decreto nº. 
184/2021, datado de 08 de fevereiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 700/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12309/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 
MARCIA JOSELENE OLIVEIRA, concedida através do Decreto nº. 185/2021, datado 
de 08 de fevereiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 701/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12309/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora MARIA 
CRISTINA PINTO DE OLIVEIRA, concedida através do Decreto nº. 186/2021, datado 
de 08 de fevereiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DECRETO nº. 702/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/ 2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
12309/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora MARIA 
PASTORA NENEN DE MELLO, concedida através do Decreto nº. 187/2021, datado de 
08 de fevereiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 703/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21 inciso I e 24 da Lei Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12310/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Direção Escolar, à servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, à 

senhora JULIANA DE FÁTIMA ROCHA CAMPOS PRADO, concedida através do 
Decreto nº. 127/2021, datado de 20 de janeiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 704/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21 inciso I e 24 da Lei Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12311/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Supervisão Escolar, à servidora com cargo em provimento efetivo de Educador 

Infantil, à senhora MERY HELEN AMANTINO, concedida através do Decreto nº. 
398/2014, datado de 24 de setembro de 2014. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 705/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21 inciso I e 24 da Lei Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12312/2021, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Supervisão Escolar, ao servidor com cargo em provimento efetivo de Professor, à 
senhora GLACI FERRAZ, concedida através do Decreto nº. 130/2021, datado de 20 de 
janeiro de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 706/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21 inciso I e 24 da Lei Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 
2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 12313/2021, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 

pela Supervisão Escolar, ao servidor com cargo em provimento efetivo de Professor, ao 
senhor DILTON THIAGO VIEIRA DE SOUZA, concedida através do Decreto nº. 
450/2021, datado de 13 de julho de 2021. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DECRETO nº. 707/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 04 (quatro) dias, com início em 06/12/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 12125/2021, a senhora CLEONICE DE MELO DE ALMEIDA, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada 
sob nº. 3.272, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.549-8 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-49. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 
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